
Executivo 4 segunda-feira, 03 de março de 2008

PORTARIA N.º 164/2008-DGPC/REMOÇÃO, DE 
19/02/2008

Republicada por ter sido publicada com incorreções no DOE nº 
31.113, de 22/02/2008.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar n.º 022/94 (Lei 
Orgânica da Polícia Civil).................
CONSIDERANDO	 os termos da Lei Complementar nº 
022, de 15/03/1994, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 046, de 10/08/2004, bem como pela 
Lei Complementar nº 055, de 15/02/2006, que confere ao 
Delegado Geral, atribuições para dirigir a Polícia Civil e praticar 
os demais atos necessários à eficaz administração da Instituição 
Policial;
CONSIDERANDO	 o teor do Ofício nº 040/20089-DGPC/PAD, 
de 08/02/2008, de lavra da Delegada de Polícia Civil, Izabel 
Pereira Gomes;
CONSIDERANDO	 a preservação do direito de ampla defesa 
e  contraditório aos acusados de envolvimento em atos e 
omissões quando da prisão da menor L.A.B., a qual foi mantida 
custodiada juntamente com presos de justiça de sexo oposto, 
em cela da Delegacia de Polícia do município de Abaetetuba/PA;
R E S O L V E: I – COLOCAR Á DISPOSIÇÃO da Corregedoria 
Geral da Polícia Civil do Estado do Pará , por conveniência 
disciplinar, os servidores abaixo discriminados:
ANTÔNIO FERNANDO BOTELHO DA CUNHA – Delegado
NAZARÉ DO SOCORRO DA SILVA CARDOSO – Delegada
CELSO IRAN CORDOVIL VIANA – Delegado
DANIELE BENTES DA SILVA – Delegada
FLÁVIA VERÔNICA MONTEIRO PEREIRA – Delegada
RODOLFO FERNANDO VALLE GONÇALVES – Delegado
REGINA CELY MARQUES MONTEIRO – Escrivã
DARILSON MORAES SOUZA – Escrivão
FRANCISCO CARLOS FAGUNDES CAMPOS –  Escrivão
JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS – Escrivão
MARIA ROSETE PANTOJA ASSUNÇÃO – Escrivã
ADILSON PIRES DE LIMA, Investigador
AUGUSTO EMANOEL DE LIMA QUEIROZ – Investigador
CARLOS RENATO CUNHA DOS SANTOS – Investigador
DIRCE OLIVEIRA NASCIMENTO – Investigadora
JOSE DE JESUS RODRIGUES FERREIRA – Investigador
MARIA ANTÔNIO LOBATO NAHUM, Investigadora
MARIA DO CARMO DOS SANTOS – Investigadora
MARIA IVETE BARBOSA DA SILVA – Investigadora
MARINALDO FERREIRA FONSECA – Investigador
ROOSEVELT RIBEIRO DA COSTA – Investigador
RONIVALDO DE FREITAS MAUÉS – Investigador
SÉRGIO TEIXEIRA DA SILVA – Investigador
VALDOMIRA VIANA DO NASCIMENTO – Investigadora
WELLINGTON DE SOUZA CARDOSO – Investigador
II – Determinar às Diretorias de Polícia do Interior, de 
Administração,  de Recursos Humanos e a Corregedoria Geral 
da Polícia Civil que adotem as devidas providências cabíveis ao 
fiel cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR
Delegado Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 202/2008-DGPC/DIVERSOS, 22/02/2008.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo Artigo 8° da por Lei Complementar n.° 
022/94 (Lei Orgânica da Polícia Civil)..........
CONSIDERANDO		  os termos da Lei Complementar 
n º 022, de 15/03/1994, e alterações posteriores,  que confere  
ao  Delegado  Geral,  atribuições para dirigir a Polícia Civil e 
praticar os demais atos necessários à eficaz administração da 
Instituição Policial;
CONSIDERANDO        a necessidade da implementação de 
mecanismos de acompanhamento de todos os programas 
e ações previstas no Plano Plurianual e no Planejamento 
Estratégico do Governo do Estado do Pará , bem como garantir 
a aplicabilidade e o alcance dos resultados pretendidos nos dois 
planos supramencionados no âmbito da Polícia Civil;
RESOLVE: Artigo 1º – Fica instituída, no âmbito de competência 
da Polícia Civil, a COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DE 
APLICAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL E DO PLANEJAMENTO 
ESTRATÉGICO DO ESTADO DO PARÁ.
Artigo 2º – A Comissão de Acompanhamento de aplicação do 
Plano Plurianual e do Planejamento Estratégico do Estado do 
Pará, será constituída pelos servidores: DPC JOSÉ GUILHERME 
MARQUES TAVARES, Delegado Geral Adjunto – Presidente; 
DPC NILMA NAZARÉ DE ALMEIDA ALVES VALLINOTO, Diretora 
Administrativa; CYHTHIA MARIA PROTÁZIO DA SILVA, Diretora 
Financeira; DPC SURAMA SAMPAIO CAVALCANTE, Assessora de 
Planejamento Estratégico; MARIA BETÂNIA SOUZA BARROS, 
Assessora de Planejamento e Orçamento – membros.
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação revogando-se as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JUSTINIANO ALVES JUNIOR
Delegado Geral de Polícia Civil
PORTARIA N.° 200/2008-DGPC/DIVERSOS, 22/02/2008.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Artigo 8° da por Lei Complementar n.° 
022/94 (Lei Orgânica da Polícia Civil)..........
CONSIDERANDO		  os termos da Lei Complementar 
n º 022, de 15/03/1994, e alterações posteriores,  que confere  
ao  Delegado  Geral,  atribuições para dirigir a Polícia Civil e 
praticar os demais atos necessários à eficaz administração da 
Instituição Policial;
CONSIDERANDO        o  disposto  no artigo  69, § 3º, da Lei 
nº 022/94 e alterações posteriores, que prevê a concessão de 
Gratificação de Desempenho aos policiais civis;
CONSIDERANDO         a  necessidade  de  regulamentar  
a  citada  gratificação,  com  estudos  de normas legais 
pertinentes, visando a sua posterior implementação;
RESOLVE: Artigo 1° – Fica instituída, no âmbito de competência 
da Polícia Civil do Estado do Pará, a Comissão de Estudos de 
Implementação da Gratificação de Desempenho.
Parágrafo Único – A Comissão evidenciada no caput deste 
artigo, terá a incumbência de fazer um estudo aprofundado a 
respeito do tema, pesquisando legislações e doutrinas relativas 
ao assunto, com o objetivo de estabelecer as regras para 
implementação da Gratificação de Desempenho na Polícia Civil.
Artigo 2° – A Comissão de Estudos de Implementação da 
Gratificação de Desempenho, será constituída pelos senhores: 
DPC JOSÉ GUILHERME MARQUES TAVARES, Delegado Geral 
Adjunto – Presidente; DPC PAULO ESTEVÃO TAMER, Diretor 
de Polícia Metropolitana; DPC GILVANDRO JOSÉ GONÇALVES 
FURTADO, Diretor de Polícia Especializada; DPC MIGUEL CUNHA 
FILHO, Diretor de Polícia do Interior; DPC SHIRLEY NAZARÉ 
ALVES GOMES, Diretora da Divisão de Correições/ Corregepol; 
IPC CARLOS ALBERTO DA SILVA PINTO, Diretor de Recursos 
Humanos; DPC SURAMA SAMPAIO CAVALCANTE, Assessora 
de Planejamento Estratégico; EDIMAURO MÁRCIO FERREIRA 
TRINDADE, Consultor-Chefe, membros.
Parágrafo Único – A duração do mandato dos membros da 
Comissão prevista no caput deste artigo será de um ano, 
renovável a critério do Delegado Geral da Polícia Civil, no total 
de membros ou parcialmente.
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JUSTINIANO ALVES JUNIOR
Delegado Geral da Polícia Civil

Portaria nº 0167/08 -GAB/CORREGEPOL,22/2/2008
O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia
Civil, no uso de suas atribuições legais, etc....
CONSIDERANDO:	 o teor do Ofício nº 151/2007-MP/PJB, 
encaminhando Termo de Informações dos  adolescentes 
E.L.S.S. e W.L.C.P., prestados perante a Promotoria de 
Justiça de  Benevides, onde denunciam que foram agredidos 
fisicamente pela Sra. 	 MARGARETH RODRIGUES DOS 
SANTOS,  para que confessassem crime de 	 furto, fato 
ocorrido na presença de policiais militares, que os conduziram 
à 	 S.U.MOSQUEIRO, onde um delegado "coroa, baixo, 
cabelos brancos, barba
branca", os colocou na cela, juntamente com outros detentos 
maiores de idade e só  foram encaminhados a exame de corpo 
de delito após intervenção do Conselho Tutelar, sendo liberados 
na madrugada do dia 07/11/2007, pelo IPC-IVO, conduta que, 
em tese, caracteriza agir de forma arbitrária;
CONSIDERANDO:	 que   denúncias dessa   natureza   devem   
ser    apuradas,  visando  o  completo esclarecimento   dos  
fatos  comunicados,  para  a  adoção de   responsabilidade 
administrativa, se houver;
R E S O L V E: Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência
do(a)  Delegado(a)  abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) 
dias proceda a apuração.
DPC - IVETE PINHEIRO - Lotação - Corregedoria Geral de Polícia 
Civil
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil

PUBLICAÇÃO DE DIÁRIAS
Resumo de Portaria Nº 590/DF de 27 FEV 08 – 
INDIVIDUAL (CPR IX)
Objetivo: A fim de participarem de reunião de Oficiais 
Superiores da PMPA. /Origem: Abaetetuba/PA – Destino: 
Belém/PA.

POST/GRAD NOME PERÍODO QUANT

CEL PM Luiz Edward Souza da Silva 04 a 06 JAN 08 02 de pousada

MAJ PM Elson Luiz Brito da Silva 04 a 06 JAN 08 02 de pousada

Resumo de Portaria Nº 591/DF de 27 FEV 08 – 
INDIVIDUAL (CPR IX)
Nome: Luiz Edward Souza da Silva /Posto: CEL PM /Nº de 
Diárias: 02 (duas) Origem: Abaetetuba/PA – Destino: 
Cametá/PA – Objetivo: A fim de participar da passagem de 
comando da 4ª CIPM. /Período: 22 a 24 JAN 08
Resumo de Portaria Nº 592/DF de 27 FEV 08 – 
INDIVIDUAL (CPR IX)
Nome: Luiz Edward Souza da Silva /Posto: CEL PM /Nº de 
Diárias: 01 (uma de alimentação) Origem: Abaetetuba/
PA – Destino: Baião/PA – Objetivo: A fim de participar da 
passagem de comando da 4ª CIPM. /Período: 27 JAN 08
Resumo de Portaria Nº 510/DF de 22 FEV 08 – 
INDIVIDUAL (CG)
Objetivo: A fim de realizarem levantamento para a 
realização de curso no interior do estado. /Origem: Belém/
PA – Destino: Parauapebas/PA e Conceição do Araguaia/PA.


